
ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LDIOEIRO DO NORTE 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE LIMOEIRO DO NORTE/CE, 
KARISIA MARA LIMA DE OLIVEIRA, vem na uso de suas atribuições legais, de acordo com o que determina o 
art. 26 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, e considerando a que consta do presente processo 
administrativo, RATIFICAR a declaração da Dispensa de Licitação N°2021 .0803-001/IMMAB com Fundamento 
Legal: Lei n.° 8.666 de 21 de junho de 1993, Art. 24, inciso II, alínea a, e suas alterações posteriores, que tem 
como objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM, MANUTENÇÃO E DIAGRAMAÇÃO DO 
SITE/PORTAL OFICIAL DO INSTITUTO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE LIMOEIRO DO NORTE, QUE 
DISPONIBILIZE INFORMAÇÕES DE LICITAÇÕES, CONVÊNIOS, DECRETOS, LEIS, FROTA  DE VEÍCULOS, 
GUIA DA CIDADE, NOTÍCIAS, LRF, E - SIC E OUVIDORIA PARA ATENDER A LEI N°12.527/2011, em favor 
da empresa: A.A FRAGOSO 	ME, inscrita no CNPJ N° 19.622.02310001-66, com valor total de R$ 
4.800,00(Quatro mil e oitocentos reais). DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS: 2101.18.641.1803.2.084 - 
Gerenciamento do Instituto; Elemento de despesas: 33.90.40.00 - Serviço tecnologia informação/Comunicação 
- Pessoa Jurídica; Fonte de recursos: Próprios; determinando que se proceda à publicação do devido extrato. 

LIMOEIRO DO NORT - ;: de Março de 2021. 
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